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RESOLUÇÃO N° 005/2019.

Dispõe sobre publicação da relação 

dos candidatos deferidos para 

realização da prova de conhecimentos 

Especifico do ECA, para o Processo de 

Escolha dos Membros do Conselho 

Tutelar para o quadriênio 2020/2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA, de Santa Cruz-PE, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Municipal nº 407 de 22 de Maio de 2015, em observância a 

Lei Federal Nº 8.069/90-ECA, e as regras da Resolução 001/2019 do 

COMDICA de 27 de Março de 2019 que regulamenta o Processo de Escolha 

dos Membros do Conselho Tutelar no município de Santa Cruz-PE, 

RESOLVE:

ART.1º: Dar publicidade de acordo com o Edital de nº 01/2019 à lista dos 

candidatos com inscrições deferidas, após analise da Comissão Especial do 

Processo de Escolha 2019.  

 ART. 2º: Em reunião Ordinária com a Comissão Especial, após analise das 

documentações solicitadas, proferir a seguinte decisão:

I - Decidiu pelo DEFERIMENTO das seguintes candidaturas:

1 Maria Eliane Gomes Leila

2 Jose Josivam Galindo Leite

3 Cherliana Coelho Alves

4 Sebastião Gomes Rodrigues

5 Ariangela da Silva

6 Danilo Dias dos Santos

7 Ronivaldo André de Souza

8 Graciella Barbosa Coelho
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9 Francisco de Assis da Silva Souza

10 José Niltom Barbosa da Silva

11 Maria Zilma Gomes da Silva

12 Romão Batista dos Santos

13 José Nilsom de Jesus Cardoso

14 Adriana Batista Gomes

15 Lucicleide Siqueira Sobral

16 Zélia Cardoso Silva de Alencar

17 Tulio José de Aguiar

18 Suely Alves de Oliveira

19 Ladjane Silva Marinho

20 José Gideilsom de Souza Rodrigues

21 Margarida Maria de Sousa e Silva

ART. 3º: A data da prova e instruções serão oportunamente publicados por 

resolução.

ART. 4º: É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento das 

publicações do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar, 

diretamente no  Diário Oficial do  Município de Santa Cruz-PE.

ART. 5º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando 

as disposições contrarias. 

Santa Cruz-PE, 05 de Julho de 2019.

Eva Tomaz de Souza
Presidente do COMDICA


